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Aviso de Contratação Direta 
COADM 90002/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 
990141 – Coordenadoria de Administração 
130102 – Coordenadoria de Administração 
 

OBJETO 
Contratação de aquisição de materiais de consumo (toalha de 
papel, papel higiênico e detergente), visando assim assegurar 
as necessidades do Gabinete do Secretário e outros 
Departamentos Administrativos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 R$ 35.994,00 (trinta e cinco mil, novecentos e noventa e quatro 
reais) 
 
DATA DA SESSÃO  
Dia 05/05/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 16h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90002/2025 

 

(Processo Administrativo n.° 007.00010671/2025-58) 

 
Torna-se público que o(a) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio 

do(a) SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO – COORDENADORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9 

de janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais 

normas da legislação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em 

seus Anexos, de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de itens que 

compõem este instrumento. 

 

 

Data da sessão: 05/05/2025 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 16:00 
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp  
Critério de Julgamento: menor preço  

 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da 
proposta mais vantajosa para  Aquisição de materiais de consumo (toalha de papel, 
papel higiênico e detergente), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
 
1.1.1. Sendo estabelecido na documentação que compõe este Aviso que o objeto desta 
dispensa eletrônica contém mais de um item, será facultado ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. REGISTRO DE PREÇOS  
 
2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se 
tratar de dispensa eletrônica para registro de preços. 
 

 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/a372ab8ded6a17e303258aa0004b6959?OpenDocument&Highlight=0,68.304
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/a372ab8ded6a17e303258aa0004b6959?OpenDocument&Highlight=0,68.304
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio eletrônico www.gov.br/compras .  
 
3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
 
3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo   
Compras.gov.br.  
 
3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
 
3.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de 
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
3.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a 
tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, observa-se que: 
 
3.3.1. Para os itens 1, 2 e 3 , a participação é exclusiva a microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (se admitida a participação de 
cooperativas no item 3.5), nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 
3.3.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado 
às microempresas, às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
 
3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
Anexo(s); 
 
3.4.2. que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.gov.br/compras
https://governosp-my.sharepoint.com/personal/isabelle_souza_sp_gov_br/Documents/Área%20de%20Trabalho/Isabelle/Centro%20de%20Licitações/Aquisição%20de%20material%20de%20consumo%20-%20papel,%20limpeza/Compras.gov.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados, observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 
observado o disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
3.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
 
3.4.3.2.  O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao 
fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor. 
 
3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação sociedades cooperativas, 
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 5º da Lei nº 
12.690, de 2012. 
 
 
3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.6.1. A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas reunidas 
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em consórcio. 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item 4. 
 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço (conforme o critério 
de julgamento definido no início deste Aviso), até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
(conforme o critério de julgamento definido no início deste Aviso), vinculam o 
Contratado. 
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.3. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando 
houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que 
integra este Aviso, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto a ser 
contratado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
4.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  
 
4.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos; 
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4.6.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
 
4.6.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991; 
 
4.6.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal. 
 
4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se 
admitida a participação de cooperativa no item 3.5) deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º 
do art. 4º supracitado, conforme especificado no item 4.9.1 subsequente. 
 
4.7.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte que, 
no ano-calendário de realização do certame, tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do 
§ 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.7.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, o 
fornecedor deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5. FASE DE LANCES 
 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 
 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário (conforme o critério de julgamento 
definido no início deste Aviso) relativo ao item. 
 
5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior (conforme o critério de 
julgamento definido no início deste Aviso) ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
 
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é 
de:  

• Item 1: R$ 0,60 (sessenta centavos); 
 

• Item 2: R$ 0,20 (vinte centavos); 
 

• Item 3: R$ 0,01 (um centavo). 
 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
 
5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance (conforme o critério de julgamento definido neste Aviso) registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
 
5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo (conforme o critério de julgamento estabelecido no 
início deste Aviso) definido para a contratação, poderá haver negociação de condições 
mais vantajosas.  
 
6.1.1. Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada 
contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja 
obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
 
6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 
divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo 
esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada de documentos 
complementares (ficha técnica, laudos, planilhas orçamentárias, etc.) quando 
necessários.  
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6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, 
e no item 3.4 deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
6.4.1. Sicaf;   
 
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta) ; 
 
6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta) ; 
 
6.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 
 
6.4.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br) ; 
 
6.4.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx) ; e  
 
6.4.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados) .  
 
6.5. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
 
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, 
de 2023). 
 
6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
 
6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
 
6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
 
6.7. Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 
Direta e em seus Anexos. 
 
6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
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6.8.1. contiver vícios insanáveis; 
 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em 
seus Anexos; 
 
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 
que tenha sido definido para a contratação; 
 
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou 
seus Anexos, desde que insanável. 
 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
ou lance que: 
 
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
 
6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
6.10. Além das disposições acima, a análise de aceitabilidade de preços considerará 
o seguinte: 
 
6.10.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. No momento adequado, aquele que estiver mais bem colocado na disputa 
será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que 
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborado pela Administração (integrante da 
documentação que compõe este Aviso), para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 
59, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
 
6.12.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas. 
 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 
especializada no objeto. 
 
6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
 
6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados 
no Anexo I deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase 
de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos 
documentos por ele abrangidos. 
 
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
Sicaf para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 
7.2.2. O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos 
não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação (art. 17, 
§ 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024). 
 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a 
Administração examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e às condições de habilitação. 
 
7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7.10. A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 
12 deste Aviso. 
 
8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se 
tratar de dispensa eletrônica para registro de preços. 
 
9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se 
tratar de dispensa eletrônica para registro de preços. 
 
10. CONTRATAÇÃO 
 
10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por se tratar 
de dispensa eletrônica para registro de preços. 
 
 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo 
ou culpa:  
 
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração; 
 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
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motivo justificado; 
 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões 
anteriores ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 
 
a) Advertência pela falta do item 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa: A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e 
calculada com observância dos seguintes parâmetros: 
 
(1) Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) 
dias; 
 
(2) Multa Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
 
a. O atraso superior a 35 (trinta e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.1.8 a 12.1.12, de 
20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 
 
(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 
12.1.3, de 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
 
(5) Para infração descrita no item 12.1.2, a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas nos itens 12.1.4 a 12.1.6, a multa será de 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 
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(7) Para infrações descritas no item 12.1.7, a multa será de 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato. 
 
(8) Para a infração descrita no item 12.1.1, a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 
infrações previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar; 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação 
que integra este Aviso, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
 
11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
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normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e 
condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 
a) republicar o presente Aviso com uma nova data; 
 
b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que 
tenha ofertado a melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao 
procedimento, privilegiando-se, sempre que possível, a de menor preço; 
 
c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas 
propostas ou sanear a documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso. 
 
12.1.1. No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento. 
 
12.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
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12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos 
de julgamento de proposta e de habilitação ou inabilitação. 
 
12.2.1. O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento 
único, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de 
habilitação ou inabilitação. 
 
12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico: 
suprimentosagricultura@sp.gov.br e andreia.silva@sp.gov.br .  
 
12.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
fornecedores será de 1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
pelo meio eletrônico suprimentosagricultura@sp.gov.br e andreia.silva@sp.gov.br    
. 
12.3. Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 
o objeto ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 
 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
 
12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

mailto:suprimentosagricultura@sp.gov.br
mailto:andreia.silva@sp.gov.br
mailto:suprimentosagricultura@sp.gov.br
mailto:andreia.silva@sp.gov.br
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da contratação. 
  
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo. 
 
12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes Anexos: 
 
12.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência 
 
12.13.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho; 
 
12.13.3. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta; 
 
12.13.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões); 
 
12.13.6. ANEXO VI – Modelos referentes à vistoria prévia 
     
 
 
 
 

                São Paulo , na data da assinatura digital. 

 

Ricardo Lorenzini Bastos 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Aquisição de materiais de consumo, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 
subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
ITEM 

COMPRAS 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

1 

Toalha de papel 

dupla interfolhada 

institucional classe 

01, quantidade de 

dobras - 02 dobras, 

na cor branca, 

alvura isso igual ou 

maior que 85%, 

índice de maciez 

igual ou menor que 

8nm/g (newton-

metro por grama) 

macia, quantidade 

de pintas igual ou 

menor que 

5mn2/m2, tempo de 

absorção de água 

igual ou menor que 

4 segundos, 

capacidade de 

absorção igual ou 

maior que 7 g/g 

(grama por grama), 

resistência a tração 

a úmido igual ou 

maior que 70 n/m 

(newton por metro), 

conforme norma da 

ABNT NBR 15 464-

8 e 15134. 

00318472-2 245972 
UF 505–pct c/ 

1000 und 
600 pcts R$ 41,47 R$ 24.882,00 
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Características 

complementares: 

matéria prima 100% 

fibra vegetal, 

dimensão da folha 

(23X23) cm, 

embalados 

individualmente por 

pacotes grofado, 

rotulagem 

contendo: c/ 

identificação da 

classe, marca, 

quantidade de 

folhas, dimensão da 

folha, nome do 

fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-

mail, telefone do 

sac (serviço de 

atendimento ao 

consumidor). 

2 

Papel higiênico 
para dispenser de 

1 ª qualidade, 
apresentando folha 
dupla, grofado, 
biodeagradável, na 
cor branca, neutro, 
medindo 
10cmx250m, 
gramatura 30g/m2, 
espessura de 0,095 
micron, composto 
de 100% de 
celulose virgem, 
com ph neutro, 
tubete med. No 
máximo 6,0cm de 
diâmetro, em 
embalagem de 
caixa de papelão 
contendo 8 rolos de 
250m, totalizando 
200m 

 

 

00234858-6 412112 
UF 67 – cx c/ 8 

und 
80 cx R$ 129,15 R$ 10.332,00 
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3 

Detergente líquido, 

princípio ativo linear 

alquil benzeno, 

sulfonato de sódio, 

teor mínimo de 6%, 

composição básica 

tensoativos: 

aniônicos, não 

iônicos, 

coadjuvante, 

preservantes, 

sequestrantes, 

espessante, 

fragancias e outras 

substancias 

químicas 

permitidas, valor do 

ph entre 6,0 e 8,0, 

solução a 1% p/p, 

composição 

aromática neutro, 

incolor, com 

validade de 3 anos, 

acondicionado de 

forma adequada, 

produto sujeito a 

verificação no ato 

da entrega, aos 

procedimentos 

adm. determinados 

pela Anvisa. 

00132053-0 372748 UF 120 - und 250 un R$ 3,12 R$ 780,00 

 
 
1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 
sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as 
disposições deste Termo de Referência. 
 
1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto 
estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.  
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o 
disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 
de setembro de 2023.  
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 10 dias contados, após a emissão da Nota 
de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   
 
 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos 
termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo 
de Referência.  
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, nos 
termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a 
seguir:  
 
I) ID PCA no PNCP: 46384400000149-0-000019/2024;  
 
II) Data de publicação no PNCP: 27/06/2024;   
 
III) Id do item no PCA: 96, 97 e 98;   
 
IV) Classe/Grupo: 8540 e 6840;   
 
 V) Identificador da Futura Contratação: 990141-80/2025.   
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO   
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.    
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
 
Garantia da contratação   
 
4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.   
 
4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.    
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO    
 
Condições de Entrega 
 
5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 10 dias úteis, contados após a emissão 
da Nota de Empenho, em remessa única, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021.  
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 
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5.3. A entrega dos produtos será efetuada no Centro de Controle de Estoques - 
Departamento de Suprimentos e Gestão de Contratos, sito à Praça Ramos de Azevedo, 
Nº 254 - Subsolo, Centro - São Paulo – SP 
 
5.4. Cabe a responsabilidade da empresa ou transportadora pelo descarregamento 
do material no local designado, que será na área de recebimento do almoxarifado, de 
segunda a sexta-feira, das 09h00 às 15h30. 
 
5.5. No preço cotado pelas empresas, deverão estar inclusos além do lucro, todas as 
despesas e custos como: por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza, e 
todas as despesas, diretas indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 
 
5.6. O preço permanecerá fixo e irreajustável. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   
 
6.1. O termo de contrato será substituído pela nota de empenho, consoante previsão 
constante do artigo 95 da Lei 14.133/2021, por se tratar de compra para pronta entrega, 
sendo seu inteiro teor publicado no PNCP e no Portal da Transparência da Entidade;   
 
6.2. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim;   
 
6.3. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
 
 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO    
 
Recebimento 
 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 04 (quatro) 
dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para 
o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão 
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação 
e pagamento. 
 
7.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela 
Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
 
7.9.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de 
despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:  
 
7.10.1. o prazo de validade; 
 
7.10.2. a data da emissão;  
 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
 
7.10.5. o valor a pagar; e  
 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
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7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
   
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 
contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
 
7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não 
regularize sua situação junto ao Sicaf.   
 
Prazo de pagamento  
 
 7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha 
sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, 
II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023. 
 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
 
Forma de pagamento 
 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em 
conta corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 
 
7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros 
em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos 
e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião 
da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art. 
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8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 
 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 
apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 
 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 
7.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 
caput, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de 
MENOR PREÇO do item, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 
9 de janeiro de 2024. 
 
Forma de fornecimento 
 
8.2. O fornecimento do objeto será de forma integral. 
 
Exigências de habilitação 
 
8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:   
 
a) Sicaf;   
 
b)   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta );    
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);   
 
d)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
 
e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);   
 
f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas - CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx);  e   

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
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g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

 
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário;   
 
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;    
 
8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 
fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o 
devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos 
do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008;   
 
8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos 
documentos por ele abrangidos;   
 
8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada.   
 
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;   
 
8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz;   
 
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas obrigações;   
 
8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos 
das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza 
jurídica.   
 
Habilitação jurídica    
 
8.13. Para fins de habilitação, somente se exigirá, nos termos do art. 18 do Decreto nº 
68.304, de 09 de janeiro de 2024, as comprovações de regularidade.   
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista   
 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
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Pessoas Físicas, conforme o caso;   
 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional;   
 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   
 
8.17. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal;   
 
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   
 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.    
 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO     
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 35.994,00 (trinta e cinco mil, 
novecentos e noventa e quatro reais), conforme custos unitários apostos na definição 
do valor estimado. O valor estimado da contratação foi definido com observância do 
disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.    
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado.      
 
10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:   
 

I. Gestão/Unidade: 130102;    
 

II. Fonte de Recursos: 150010001;   
 

III. Programa de Trabalho: 2012.2131.8621.60000;   
 
IV. Elemento de Despesa: 339030;    

 
V. Plano Interno: 001;   
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10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação 
relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 
 
 

ANDRÉIA MARIA DA SILVA 
 

Requisitante 
 
 

ANA PAULA DOS SANTOS FREITAS 
 

Superior Imediato 
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ANEXO II 
 

MINUTA NOTA DE EMPENHO 
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ANEXO III  
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM BEC E 
CATMAT U.F QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

1 

Toalha de papel dupla interfolhada institucional classe 
01, quantidade de dobras - 02 dobras, na cor branca, 
alvura isso igual ou maior que 85%, índice de maciez 
igual ou menor que 8nm/g (newtonmetro por grama) 
macia, quantidade de pintas igual ou menor que 
5mn2/m2, tempo de absorção de água igual ou 
menor que 4 segundos, capacidade de absorção igual 
ou maior que 7 g/g (grama por grama), resistência a 
tração a úmido igual ou maior que 70 n/m (newton por 
metro),conforme norma da ABNT NBR 15 464-8 e 
15134. Características complementares: matéria 
prima 100% fibra vegetal, dimensão da folha (23X23) 
cm, embalados individualmente por pacotes grofado, 
rotulagem contendo: c/ identificação da 
classe, marca, quantidade de folhas, dimensão da 
folha, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
telefone do sac (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

00318472-
2 e 245972 

UF 505–pct 
c/ 1000 und 

600 
pcts 

    

2 

Papel higiênico para dispenser de 1 ª qualidade, 
apresentando folha dupla, grofado, biodeagradável, na 
cor branca, neutro, medindo 10cmx250m, gramatura 
30g/m2, espessura de 0,095 micron, composto de 
100% de celulose virgem, com ph neutro, tubete med. 
No máximo 6,0cm de diâmetro, em embalagem de 
caixa de papelão contendo 8 rolos de 250m, 
totalizando 200m 

00234858-
6 e 412112 

UF 67– cx c/ 
08 und 80 cxs 

    

3 

Detergente líquido, princípio ativo linear alquil 
benzeno, sulfonato de sódio, teor mínimo de 6%, 
composição básica tensoativos: aniônicos, não 
iônicos, coadjuvante, preservantes, sequestrantes, 
espessante, fragancias e outras substancias químicas 
permitidas, valor do ph entre 6,0 e 8,0, solução a 1% 
p/p, composição aromática neutro, incolor, com 
validade de 3 anos, acondicionado de forma 
adequada, produto sujeito a verificação no ato da 
entrega, aos procedimentos adm. determinados pela 
Anvisa 

00132053-
0 e 372748 

UF 120– 
und 250 und 

    

  
 
 
 
 

  TOTAL GERAL          R$  



 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90002 /2025 
 

P á g i n a  31 | 35 

 

 
 
 

 
ANEXO III.1 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 
representante legal do fornecedor ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega da proposta. 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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ANEXO IV 

 
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do fornecedor) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 
na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação) , interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor: 

 
a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 
Federal; 
 
b) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do 
parágrafo único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
c) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 
 

(Local e data). 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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ANEXO V 

 
MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA 

 
ANEXO V.1 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 

DO OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA PRECEDIDA DE VISTORIA 
(elaborada pelo fornecedor) 

 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, 
na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento do(s) local(is) e das 
condições da realização do objeto da dispensa eletrônica, e que realizou vistoria prévia 
no(s) local(is) em que será realizado o objeto da dispensa eletrônica, colhendo todas as 
informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 
 

O fornecedor está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido 
no Aviso, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 
condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) 
em que será realizado o objeto da dispensa eletrônica. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.2 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO 
DO OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

(elaborada pelo fornecedor) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, 
na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento do(s) local(is) e das 
condições da realização do objeto da dispensa eletrônica, que não realizou a vistoria prévia 
prevista no Aviso e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 
consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que 
lhe havia sido facultada. 

 
O fornecedor está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido 

no Aviso, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 
condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) 
em que será realizado o objeto da dispensa eletrônica. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.3 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA 
CONTRATAÇÃO 

(elaborada pelo fornecedor) 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, 
na condição de responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou 
denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº ___/___, 
Processo n° ___/___, DECLARO que o fornecedor tem conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação, que não realizou a vistoria prévia prevista no Aviso e que, 
mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou 
por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada. 

 
O fornecedor está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido 

no Aviso, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 
condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) 
em que será realizado o objeto da dispensa eletrônica. 
 

(Local e data) 
 

__________________________ 
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico) 

 

 

 


